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SEMUF 
TERMO DE RESGATE DE AFORAMENTO 

O MUNICÍPIO DE TIMON, Pessoa Jurídica de Direito 
Público Interno, representado neste ato pelo Sra. 
Secretária Municipal de Finanças, POLIANA PEREIRA 
BANDEIRA através da PORTARIA Nº 022/2021-GP DE 
04 DE JANEIRO DE 2021, publicado no Diário oficial do 
Município em 29.01.2021 de um lado, e, de outro 
RAIMUNDO NONATO DE LUCENA, Pessoa Física, 
inscrita no CPF: 145.115.923-49 e RG nº 178642 -SSP/PI 
celebram entre si o presente TERMO DE RESGATE DE 
AFORAMENTO, de acordo com o Processo 
Administrativo nº 3424/2022  e consoante as cláusulas a 
seguir explicitadas:  
CLÁUSULA PRIMEIRA: O ajuste, ora feito, decorre do 
reconhecimento das partes da ocorrência dos requisitos 
necessários ao resgate de aforamento incidente sobre 
um terreno foreiro municipal constituído no Cartório do 1º 
Ofício Extrajudicial da Comarca de Timon cuja 
CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR apresenta: Matrícula: 
64156, Data: 16/12/2021. Um terreno situado na quadra 
235, lote 16-D, bairro Parque Piauí, nesta cidade, com os 
seguintes limites e confrontações: Ao norte (lateral 
esquerda): 26,40 metros com o lote 14-A; ao sul (lateral 
direita): 26,34 metros com o lote 16-C; ao leste (frente): 
7,71 metros com a Rua 19; e ao oeste (fundo): 8,18 
metros com o lote 13-A. Área total de 209,41 m² e 
perímetros: 68,63 m. 
CLÁUSULA SEGUNDA: O valor firmado, para efeito de 
resgate do aforamento do imóvel citado, é equivalente a 
3% (três por cento) sobre valor de mercado do imóvel, o 
qual corresponde a dez foros e um laudêmio, de acordo 
com a sistemática de cobrança da Divisão de 
ITBI/laudêmio, estes devidamente pagos conforme DAM ( 
2- 1114723-1-1;2-1204837-1-1). 
CLÁUSULA TERCEIRA: Fica reconhecido pelas partes 
que o imóvel descrito na Cláusula Primeira se encontra 
em terreno foreiro tendo sido o foro remido por conta do 
resgate do aforamento, conforme dispõe o art. 693 do 
Código Civil de 1916 c/c. o art. 2038 do Novo Código 
Civil, Decreto Nº 060/2017 GP e art. 49 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias. 
CLÁUSULA QUARTA: Fica autorizado o Cartório de 
Registro e Imóveis competente a lavrar a escritura de 
resgate de aforamento e/ou averbar nos seus registros o 
referido resgate de aforamento e, consequentemente, 
liberação do aforamento por cancelamento, nos termos 
do art. 167, II, “2”, da lei nº 6.015, de 31 de dezembro 
de 1973, bem como praticar qualquer ato para o bom e 
fiel cumprimento da vontade das partes neste Termo. E, 
por estarem as partes de pleno acordo em tudo que aqui 
se encontra disposto, assinam o presente TERMO DE 
COMPROMISSO, em 04 (quatro) vias de igual teor e 
forma, destinando-se uma via para cada uma das partes. 
Timon, 07 de JULHO de 2022. POLIANA PEREIRA 
BANDEIRA, Secretária Municipal de Finanças. 
RAIMUNDO NONATO DE LUCENA - Titular do Domínio 
Útil. GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
FINANÇAS, em 07 de julho de 2022. 

Publique-se. Cumpra-se 
Poliana Pereira Bandeira 

Secretária Municipal de Finanças 
TERMO DE RESGATE DE AFORAMENTO 

O MUNICÍPIO DE TIMON, Pessoa Jurídica de Direito 
Público Interno, representado neste ato pelo Sra. 
Secretária Municipal de Finanças, POLIANA PEREIRA 
BANDEIRA através da PORTARIA Nº 022/2021-GP DE 
04 DE JANEIRO DE 2021, publicado no Diário oficial do 
Município em 29.01.2021 de um lado, e, de outro 
RAIMUNDO NONATO DE LUCENA, Pessoa Física, 
inscrita no CPF: 145.115.923-49 e RG nº 178642 -SSP/PI 
celebram entre si o presente TERMO DE RESGATE DE 
AFORAMENTO, de acordo com o Processo 
Administrativo nº 3425/2022  e consoante as cláusulas a 
seguir explicitadas:  
CLÁUSULA PRIMEIRA: O ajuste, ora feito, decorre do 
reconhecimento das partes da ocorrência dos requisitos 
necessários ao resgate de aforamento incidente sobre 
um terreno foreiro municipal constituído no Cartório do 1º 
Ofício Extrajudicial da Comarca de Timon cuja 

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR apresenta: Matrícula: 
64155, Data: 16/12/2021. Um terreno situado na quadra 
235, lote 16-C, bairro Parque Piauí, nesta cidade, com os 
seguintes limites e confrontações: Ao norte (lateral 
esquerda): 26,34 metros com o lote 16-D; ao sul (lateral 
direita): 26,28 metros com o lote 16-A; ao leste (frente): 
7,69 metros com a Rua 19; e ao oeste (fundo): 8,16 
metros com o lote 13-A. Área total de 208,58 m² e 
perímetros: 68,47 m. 
CLÁUSULA SEGUNDA: O valor firmado, para efeito de 
resgate do aforamento do imóvel citado, é equivalente a 
3% (três por cento) sobre valor de mercado do imóvel, o 
qual corresponde a dez foros e um laudêmio, de acordo 
com a sistemática de cobrança da Divisão de 
ITBI/laudêmio, estes devidamente pagos conforme DAM ( 
2- 1114715-1-1;2-1204838-1-1). 
CLÁUSULA TERCEIRA: Fica reconhecido pelas partes 
que o imóvel descrito na Cláusula Primeira se encontra 
em terreno foreiro tendo sido o foro remido por conta do 
resgate do aforamento, conforme dispõe o art. 693 do 
Código Civil de 1916 c/c. o art. 2038 do Novo Código 
Civil, Decreto Nº 060/2017 GP e art. 49 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias. 
CLÁUSULA QUARTA: Fica autorizado o Cartório de 
Registro e Imóveis competente a lavrar a escritura de 
resgate de aforamento e/ou averbar nos seus registros o 
referido resgate de aforamento e, consequentemente, 
liberação do aforamento por cancelamento, nos termos 
do art. 167, II, “2”, da lei nº 6.015, de 31 de dezembro 
de 1973, bem como praticar qualquer ato para o bom e 
fiel cumprimento da vontade das partes neste Termo. E, 
por estarem as partes de pleno acordo em tudo que aqui 
se encontra disposto, assinam o presente TERMO DE 
COMPROMISSO, em 04 (quatro) vias de igual teor e 
forma, destinando-se uma via para cada uma das partes. 
Timon, 07 de JULHO de 2022. POLIANA PEREIRA 
BANDEIRA, Secretária Municipal de Finanças. 
RAIMUNDO NONATO DE LUCENA - Titular do Domínio 
Útil. GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
FINANÇAS, em 07 de julho de 2022. 

Publique-se. Cumpra-se 
Poliana Pereira Bandeira 

Secretária Municipal de Finanças 
TERMO DE RESGATE DE AFORAMENTO 

O MUNICÍPIO DE TIMON, Pessoa Jurídica de Direito 
Público Interno, representado neste ato pelo Sra. 
Secretária Municipal de Finanças, POLIANA PEREIRA 
BANDEIRA através da PORTARIA Nº 022/2021-GP DE 
04 DE JANEIRO DE 2021, publicado no Diário oficial do 
Município em 29.01.2021 de um lado, e, de outro 
RAIMUNDO NONATO DE LUCENA, Pessoa Física, 
inscrita no CPF: 145.115.923-49 e RG nº 178642 -SSP/PI 
celebram entre si o presente TERMO DE RESGATE DE 
AFORAMENTO, de acordo com o Processo 
Administrativo nº 3426/2022  e consoante as cláusulas a 
seguir explicitadas:  
CLÁUSULA PRIMEIRA: O ajuste, ora feito, decorre do 
reconhecimento das partes da ocorrência dos requisitos 
necessários ao resgate de aforamento incidente sobre 
um terreno foreiro municipal constituído no Cartório do 1º 
Ofício Extrajudicial da Comarca de Timon cuja 
CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR apresenta: Matrícula: 
64154, Data: 16/12/2021. Um terreno situado na quadra 
235, lote 16-B, bairro Parque Piauí, nesta cidade, com os 
seguintes limites e confrontações: Ao norte (lateral 
esquerda): 26,28 metros com o lote 16-C; ao sul (lateral 
direita): 26,23 metros com o lote 18; ao leste (frente): 
7,69 metros com a Rua 19; e ao oeste (fundo): 8,16 
metros com o lote 13-A. Área total de 208,37 m² e 
perímetros: 68,36 m. 
CLÁUSULA SEGUNDA: O valor firmado, para efeito de 
resgate do aforamento do imóvel citado, é equivalente a 
3% (três por cento) sobre valor de mercado do imóvel, o 
qual corresponde a dez foros e um laudêmio, de acordo 
com a sistemática de cobrança da Divisão de 
ITBI/laudêmio, estes devidamente pagos conforme DAM ( 
2- 1114706-1-1;2-1204836-1-1). 
CLÁUSULA TERCEIRA: Fica reconhecido pelas partes 
que o imóvel descrito na Cláusula Primeira se encontra 
em terreno foreiro tendo sido o foro remido por conta do 

resgate do aforamento, conforme dispõe o art. 693 do 
Código Civil de 1916 c/c. o art. 2038 do Novo Código 
Civil, Decreto Nº 060/2017 GP e art. 49 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias. 
CLÁUSULA QUARTA: Fica autorizado o Cartório de 
Registro e Imóveis competente a lavrar a escritura de 
resgate de aforamento e/ou averbar nos seus registros o 
referido resgate de aforamento e, consequentemente, 
liberação do aforamento por cancelamento, nos termos 
do art. 167, II, “2”, da lei nº 6.015, de 31 de dezembro 
de 1973, bem como praticar qualquer ato para o bom e 
fiel cumprimento da vontade das partes neste Termo. E, 
por estarem as partes de pleno acordo em tudo que aqui 
se encontra disposto, assinam o presente TERMO DE 
COMPROMISSO, em 04 (quatro) vias de igual teor e 
forma, destinando-se uma via para cada uma das partes. 
Timon, 07 de JULHO de 2022. POLIANA PEREIRA 
BANDEIRA, Secretária Municipal de Finanças. 
RAIMUNDO NONATO DE LUCENA - Titular do Domínio 
Útil. GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
FINANÇAS, em 07 de julho de 2022. 

Publique-se. Cumpra-se 
Poliana Pereira Bandeira 

Secretária Municipal de Finanças 
EXTRATO DE RESULTADO DE HABILITAÇÃO E  

PROPOSTA DE PREÇOS 
MUNICIPIO DE TIMON – ESTADO DO MARANHÃO 

CONCORRÊNCIA Nº 003/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0663/2022 
Coordenação Geral de Controle das Licitações do 
Município de Timon/MA. 
Objeto: Contratação de empresa de engenharia para 
obras de construção, ampliação, reforma e/ou adequação 
para climatização de edificações no âmbito da Secretaria 
Municipal de Educação, nas zonas urbana e rural do 
Município de Timon no estado do Maranhão, conforme 
projeto básico, planilhas de custos e demais documentos 
técnicos, Anexo I do Edital. Data da Sessão: 04 de julho 
de 2022, ás 09h00min. 
Ato: A Comissão Permanente de Licitação do Município 
de Timon, no uso de sua competência torna público para 
ciência dos interessados de acordo com a Lei Federal nº 
8.666/93 e Edital da Concorrência nº 003/2022, conforme 
consta nos autos do processo e ata da sessão, quanto ao 
resultado da fase de habilitação e Proposta de Preço da 
referida Licitação; considerando que em nenhuma das 
fases do procedimento houve manifestação de recurso, 
decide por declarar as empresas CONSTRUTORA 
MOREIRA E SILVA LTDA, CNPJ: 04.502.272/0001-40 e 
ARCON CONSTRUÇOES E CONSULTORIA LTDA, 
CNPJ: 07.137.727/0001-64, habilitadas por atenderem as 
exigências do edital, classificadas e vencedoras do 
certame, com o seguinte resultado: CONSTRUTORA 
MOREIRA E SILVA LTDA, CNPJ: 04.502.272/0001-40, 
está classificada por atender as condições do edital em 
especial o item 8 da apresentação da proposta de preços 
para os lotes 01 com o valor total de 1.023.279,04( hum 
milhão, vinte e três mil, duzentos e setenta e nove reais e 
quatro centavos); lote 02 com o valor total de 874.482,10 
(oitocentos e setenta e quatro mil, quatrocentos e oitenta 
e dois reais e dez centavos); lote 03 com o valor global 
de 1.215.409,27 (hum milhão, duzentos e quinze mil, 
quatrocentos e nove reais e vinte e sete centavos); lote 
04 com o valor total de 933.555,98 (novecentos e trinta e 
três mil, quinhentos e cinquenta e cinco reais e noventa e 
oito centavos); lote 05 com o valor total de 1.098.706,10 
(hum milhão, noventa e oito mil, setecentos e seis reais e 
dez centavos); lote 06 com o valor total de 781.442,90 
(setecentos e oitenta e um mil, quatrocentos e quarenta e 
dois reais e noventa centavos); lote 08 com o valor total 
de 537.761,07(quinhentos e trinta e sete mil, setecentos e 
sessenta e um reais e sete centavos); lote 09 com o valor 
865.557,12 (oitocentos e sessenta e cinco mil, quinhentos 
e cinquenta e sete reais e doze centavos); lote 12 com o 
valor total R$ 589.459,42 (quinhentos e oitenta e nove 
mil, quatrocentos e cinquenta e nove reais e quarenta e 
dois centavos);  e lote 13 com o valor total de 329.128,17 
(trezentos e vinte nove mil, cento e vinte oito reais e 
dezessete centavos) e a empresa ARCON 
CONSTRUÇOES E CONSULTORIA LTDA, CNPJ: 
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07.137.727/0001-64 está classificada por atender as 
condições do edital em especial o item 8 da apresentação 
da proposta de preços para os lotes 07 com o valor total 
de R$ 574.555,12 (quinhentos e setenta e quatro mil, 
quinhentos e cinquenta e cinco reais e doze centavos); 
lote 10 com o valor global de 323.863,71(trezentos e vinte 
e três mil, oitocentos e sessenta e três reais e setenta e 
um centavos) e lote 11 com o valor total 574.555,12 
(quinhentos e setenta e quatro mil, quinhentos e 
cinquenta e cinco reais e doze centavos), conforme 
razões expostas em Ata e documentos autuados no 
processo administrativo em epígrafe. Timon, Maranhão, 
04 de Julho de 2022. Liliane de França Lima, Presidente 
da Comissão Permanente de Licitação do Município. 

EXTRATO DE TERMO DE CONVALIDAÇÃO 
MUNICIPIO DE TIMON – ESTADO DO MARANHÃO 

ATO: A Secretaria Municipal de Finanças no uso de suas 
atribuições legais, e, 
CONSIDERANDO que constatamos um equívoco quanto 
à ausência de publicação do terceiro aditivo de prazo ao 
Contrato nº 016/2022; 
CONSIDERANDO que a correção desse equívoco não 
ensejará qualquer prejuízo à administração municipal, ao 
particular contratado, tampouco implicará quaisquer 
danos ao erário; 
CONSIDERANDO que o Contratado vem cumprindo com 
as obrigações assumidas quando da assinatura do 
Contrato nº 016/2022; 
CONSIDERANDO o poder – dever da Administração 
Pública de convalidar os atos administrativos que não 
possuam vícios insanáveis, como os de objeto, motivo e 
finalidade, nem provoque prejuízos ao patrimônio jurídico 
de terceiros, conforme preconiza o artigo 55 da Lei nº 
9.784/99 – Lei do Processo Administrativo da União; 
Fica CONVALIDADO o ato relativo à publicação do 
terceiro termo aditivo de prazo ao Contrato nº 016/2022, 
com vistas à sua oportuna atualização e, 
consequentemente, produção de efeitos. 
Termo Aditivo nº: 03/2022 
Contrato n° 016/2022 - SEINFRA 
Processo Administrativo nº: 246/2021 
Fundamentação Legal: Incisos I e II do Art. 57, da Lei 
8.666/93. 
Contratante: Município de Timon, por intermédio da 
Secretaria Municipal de Finanças - SEMUF 
CNPJ: 06.115.307/0001-14  
Contratado: SAGA ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES 
LTDA 
CNPJ: 18.882.626/0001-34 
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência e execução do 
Contrato nº 016/2022 
Dotação orçamentária: Projeto/Atividade 2040 – 
Manutenção da Secretaria Municipal de Finanças 
Elemento de Despesa 3.3.90.39.00 – Outros Serviços 
de Terceiros 
Fonte de Recurso 500 
Valor Global: R$ 119.523,94 (cento e dezenove mil, 
quinhentos e vinte e três reais e noventa e quatro 
centavos). 
Data da assinatura: 25/05/2022.   

RESULTADO DE HABILITAÇÃO 
MUNICÍPIO DE TIMON – ESTADO DO MARANHÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0611/2022 
TOMADA DE PREÇO Nº 001/2022 
Coordenação Geral de Controle das Licitações do 
Município de Timon/MA. 
Objeto: Contratação de empresa de engenharia para 
construção de galerias tubulares (microdrenagem) nas 
vias públicas do município de Timon – MA, em especial 
na região do Parque Piauí - II, conforme especificação e 
detalhamentos no edital e anexo. 
Data da Sessão: 28/06/2022 ás 09h30min. 
Ato: A Comissão Permanente de Licitação do Município 
de Timon, no uso de sua competência torna público para 
ciência dos interessados de acordo com a Lei Federal nº 
8.666/93 e Edital da Tomada de Preços nº 001/2022, 
conforme consta nos autos do processo, ata da sessão e 
parecer técnico da Secretaria Municipal de Obras e 
Infraestrutura, quanto ao resultado da fase de habilitação 
da referida Licitação; conforme segue: 

Empresa inabilitada: ALENCAR & BRITO 
CONSTRUTORA LTDA, CNPJ: 22.300.244/0001-22 – 
por não atender ao item 8.4, subitens: 8.4.1, letra “b”, 
8.4.1.2, anexo IV modelo “A” e modelo III do edital. 
Empresa habilitada: SAGA ENGENHARIA LTDA - ME. 
CNPJ: 18.882.626/0001-34, foi declarada habilitada por 
atender as exigências do edital. Fica aberto o prazo de 05 
(cinco) dias úteis contados da data da publicação para 
interposição de recurso observando-se o disposto no art. 
109, I, da Lei nº 8.666/93 dos atos dessa administração 
pública decorrentes da aplicação da Tomada de Preço n° 
001/2022. Presidente da Comissão Permanente – Liliane 
de França Lima. Timon – MA 07 de julho de 2022. 

EXTRATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS 
PORTARIA 027/2022/SEMEJ 
FAVORECIDO: MARCIUS MARQUES FORTES 
CARGO/FUNÇÃO: ASSESSOR TECNICO 
ORGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES, 
JUVENTUDE E LAZER. 
DESTINO: TIMON-MA/ SANTA LUZIA DO TIDE-MA 
PERIODO: 08, 09 E 10 DE JULHO 2022. QTDA: 03 
(TRES) DIARIAS. 
VALOR UNIT: R$ 185,00 
VALOR TOTAL: R$ 555,00 
FINALIDADE: ACOMPANHAR A DELEGAÇÃO DO TIME 
JUVENTUDE TIMONENSE PARA COMPETIR O 
CAMPEONATO MARANHENSE FEMININO NA CIDADE 
DE SANTA LUZIA DO TIDE (MA). 
PORTARIA 028/2022/SEMEJ 
FAVORECIDO: FRANCISCO FERREIRA DOS REIS 
CARGO/FUNÇÃO: ASSESSOR TECNICO 
ORGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES, 
JUVENTUDE E LAZER. 
DESTINO: TIMON-MA/ SANTA LUZIA DO TIDE-MA 
PERIODO: 08, 09 E 10 DE JULHO 2022. QTDA: 03 
(TRES) DIARIAS. 
VALOR UNIT: R$ 185,00 
VALOR TOTAL: R$ 555,00 
FINALIDADE: ACOMPANHAR A DELEGAÇÃO DO TIME 
JUVENTUDE TIMONENSE PARA COMPETIR O 
CAMPEONATO MARANHENSE FEMININO NA CIDADE 
DE SANTA LUZIA DO TIDE (MA). 
PORTARIA 029/2022/SEMEJ 
FAVORECIDO: SEBASTIÃO DE SOUSA CRUZ 
CARGO/FUNÇÃO: DIRETOR DE DEPARTAMENTO 
ORGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES, 
JUVENTUDE E LAZER. 
DESTINO: TIMON-MA/ SANTA LUZIA DO TIDE-MA 
PERIODO: 08, 09 E 10 DE JULHO 2022. QTDA: 03 
(TRES) DIARIAS. 
VALOR UNIT: R$ 185,00 
VALOR TOTAL: R$ 555,00 
FINALIDADE: ACOMPANHAR A DELEGAÇÃO DO TIME 
JUVENTUDE TIMONENSE PARA COMPETIR O 
CAMPEONATO MARANHENSE FEMININO NA CIDADE 
DE SANTA LUZIA DO TIDE (MA). 
PORTARIA 030/2022/SEMEJ 
FAVORECIDO: ANTONIO WILLIAM VIEIRA 
CARGO/FUNÇÃO: ASSESSOR TECNICO 
ORGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES, 
JUVENTUDE E LAZER. 
DESTINO: TIMON-MA/ SANTA LUZIA DO TIDE-MA 
PERIODO: 08, 09 E 10 DE JULHO 2022. QTDA: 03 
(TRES) DIARIAS. 
VALOR UNIT: R$ 185,00 
VALOR TOTAL: R$ 555,00 
FINALIDADE: ACOMPANHAR A DELEGAÇÃO DO TIME 
JUVENTUDE TIMONENSE PARA COMPETIR O 
CAMPEONATO MARANHENSE FEMININO NA CIDADE 
DE SANTA LUZIA DO TIDE (MA). 
PORTARIA 031/2022/SEMEJ 
FAVORECIDO: FRANCISCO JOSÉ FERREIRA DOS 
SANTOS 
CARGO/FUNÇÃO: ASSESSOR TECNICO 
ORGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES, 
JUVENTUDE E LAZER. 
DESTINO: TIMON-MA/ SANTA LUZIA DO TIDE-MA 
PERIODO: 08, 09 E 10 DE JULHO 2022. QTDA: 03 
(TRES) DIARIAS. 
VALOR UNIT: R$ 185,00 

VALOR TOTAL: R$ 555,00 
FINALIDADE: ACOMPANHAR A DELEGAÇÃO DO TIME 
JUVENTUDE TIMONENSE PARA COMPETIR O 
CAMPEONATO MARANHENSE FEMININO NA CIDADE 
DE SANTA LUZIA DO TIDE (MA). 
PORTARIA 032/2022/SEMEJ 
FAVORECIDO: RAIMUNDO NONATO SILVA DE 
OLIVEIRA 
CARGO/FUNÇÃO: ASSESSOR TECNICO 
ORGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES, 
JUVENTUDE E LAZER. 
DESTINO: TIMON-MA/ SANTA LUZIA DO TIDE-MA 
PERIODO: 08, 09 E 10 DE JULHO 2022. QTDA: 03 
(TRES) DIARIAS. 
VALOR UNIT: R$ 185,00 
VALOR TOTAL: R$ 555,00 
FINALIDADE: ACOMPANHAR A DELEGAÇÃO DO TIME 
JUVENTUDE TIMONENSE PARA COMPETIR O 
CAMPEONATO MARANHENSE FEMININO NA CIDADE 
DE SANTA LUZIA DO TIDE (MA). 
PORTARIA 033/2022/SEMEJ 
FAVORECIDO: FRANCISCO GLEIDSON DA SILVA 
OLIVEIRA 
CARGO/FUNÇÃO: ASSESSOR ESPECIAL 
ORGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES, 
JUVENTUDE E LAZER. 
DESTINO: TIMON-MA/ SANTA LUZIA DO TIDE-MA 
PERIODO: 08, 09 E 10 DE JULHO 2022. QTDA: 03 
(TRES) DIARIAS. 
VALOR UNIT: R$ 215,00 
VALOR TOTAL: R$ 645,00 
FINALIDADE: ACOMPANHAR A DELEGAÇÃO DO TIME 
JUVENTUDE TIMONENSE PARA COMPETIR O 
CAMPEONATO MARANHENSE FEMININO NA CIDADE 
DE SANTA LUZIA DO TIDE (MA). 
PORTARIA 034/2022/SEMEJ 
FAVORECIDO: ANTONIO DE ALMEIDA E SILVA FILHO 
CARGO/FUNÇÃO: ASSESSOR TECNICO 
ORGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES, 
JUVENTUDE E LAZER. 
DESTINO: TIMON-MA/ SANTA LUZIA DO TIDE-MA 
PERIODO: 08, 09 E 10 DE JULHO 2022. QTDA: 03 
(TRES) DIARIAS. 
VALOR UNIT: R$ 185,00 
VALOR TOTAL: R$ 555,00 
FINALIDADE: ACOMPANHAR A DELEGAÇÃO DO TIME 
JUVENTUDE TIMONENSE PARA COMPETIR O 
CAMPEONATO MARANHENSE FEMININO NA CIDADE 
DE SANTA LUZIA DO TIDE (MA). 
PORTARIA 035/2022/SEMEJ 
FAVORECIDO: MESSIAS FELIX DA SILVA FILHO 
CARGO/FUNÇÃO: ASSESSOR ESPECIAL 
ORGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES, 
JUVENTUDE E LAZER. 
DESTINO: TIMON-MA/ RECIFE/PE 
PERIODO: 10 E 11 DE JULHO 2022. QTDA: 02 (DUAS) 
DIARIAS. 
VALOR UNIT: R$ 430,00 
VALOR TOTAL: R$ 860,00 
FINALIDADE: ACOMPANHAR ATLETA TIMONENSE 
DE ATLETISMO NOS JOGOS UNIVERSITÁRIOS DE 
PERNAMBUCO 2022 NA CIDADE DE RECIFE (PE). 
PORTARIA 038/2022/SEMEJ 
FAVORECIDO: MARCOS VINICIUS SILVA MORAES 
CARGO/FUNÇÃO: ASSESSOR TECNICO 
ORGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES, 
JUVENTUDE E LAZER. 
DESTINO: TIMON-MA/ RECIFE/PE 
PERIODO: 10 E 11 DE JULHO 2022. QTDA: 02 (DUAS) 
DIARIAS. 
VALOR UNIT: R$ 370,00 
VALOR TOTAL: R$ 740,00 
FINALIDADE: ACOMPANHAR ATLETA TIMONENSE 
DE ATLETISMO NOS JOGOS UNIVERSITÁRIOS DE 
PERNAMBUCO 2022 NA CIDADE DE RECIFE (PE). 
PORTARIA 036/2022/SEMEJ 
FAVORECIDO: WASHINGTON SANTOS SOUSA 
CARGO/FUNÇÃO: ASSESSOR ESPECIAL 
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ORGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES, 
JUVENTUDE E LAZER. 
DESTINO: TIMON-MA/ SÃO LUIS-MA 
PERIODO: 11, 12 E 13 DE JULHO 2022. QTDA: 03 
(TRES) DIARIAS. 
VALOR UNIT: R$ 215,00 
VALOR TOTAL: R$ 645,00 
FINALIDADE: ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO 
NECESSÁRIA PARA HABILITAÇÃO DAS EQUIPES 
VENCEDORAS QUE PARTICIPARÃO DA ETAPA 
ESTADUAL DOS JOGOS ESCOLARES NA CIDADE DE 
SÃO LUÍS (MA) 
PORTARIA 037/2022/SEMEJ 
FAVORECIDO: JOSÉ NERES MUNIZ NETO 
CARGO/FUNÇÃO: ASSESSOR TECNICO 
ORGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES, 
JUVENTUDE E LAZER. 
DESTINO: TIMON-MA/ SÃO LUIS-MA 
PERIODO: 11, 12 E 13 DE JULHO 2022. QTDA: 03 
(TRES) DIARIAS. 
VALOR UNIT: R$ 185,00 
VALOR TOTAL: R$ 555,00 
FINALIDADE: ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO 
NECESSÁRIA PARA HABILITAÇÃO DAS EQUIPES 
VENCEDORAS QUE PARTICIPARÃO DA ETAPA 
ESTADUAL DOS JOGOS ESCOLARES NA CIDADE DE 
SÃO LUÍS (MA) 

INEDITORIAL 
REQUERIMENTO DE LICENÇA ANBIENTQL 

A empresa F R ELIAS, portadora do CNPJ 
34.282.227/0001-99, estabelecida no endereço Avenida 
Francisco Carlos Jansen n°. 738, na cidade de Timon – 
Ma, CEP: 65.631-240. TORNA PÚBLICO que 
REQUEREU junto a Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente – SEMMA – Timon/MA, a expedição da Licença 
Ambiental, de acordo com o processo de n° 489/2022. 
A empresa ÁGUAS DE TIMON SANEAMENTO S.A, 
portadora do CNPJ 21.716.748/0001-65, estabelecida 
com sede na Avenida Presidente Médici, nº 718, Bairro 
Parque Piauí, município de Timon, estado do Maranhão, 
torna público que requereu junto a Secretaria Municipal 
de Meio Ambiente-SEMMA a expedição da Renovação 
da Licença Ambiental de Operação da Estação de 
Tratamento de Água Parnaíba, de acordo com o 
Processo de nº 477/2022. 
A empresa ÁGUAS DE TIMON SANEAMENTO S.A, 
portadora do CNPJ 21.716.748/0001-65, estabelecida 
com sede na Avenida Presidente Médici, nº 718, Bairro 
Parque Piauí, município de Timon, estado do Maranhão, 
torna público que requereu junto a Secretaria Municipal 
de Meio Ambiente-SEMMA a expedição da Renovação 
da Licença Ambiental de Operação da Estação de 
Tratamento de Esgoto do Residencial Miguel Arraes, de 
acordo com o Processo de nº 482/2022. 
A empresa ÁGUAS DE TIMON SANEAMENTO S.A, 
portadora do CNPJ 21.716.748/0001-65, estabelecida 
com sede na Avenida Presidente Médici, nº 718, Bairro 
Parque Piauí, município de Timon, estado do Maranhão, 
torna público que requereu junto a Secretaria Municipal 
de Meio Ambiente-SEMMA a expedição da Renovação 
da Licença Ambiental de Operação da Estação Elevatória 
de Água Tratada Alarico, de acordo com o Processo de 
nº 479/2022. 
A empresa ÁGUAS DE TIMON SANEAMENTO S.A, 
portadora do CNPJ 21.716.748/0001-65, estabelecida 
com sede na Avenida Presidente Médici, nº 718, Bairro 
Parque Piauí, município de Timon, estado do Maranhão, 
torna público que requereu junto a Secretaria Municipal 
de Meio Ambiente-SEMMA a expedição da Renovação 
da Licença Ambiental de Operação dos Poços Tubulares, 
de acordo com o Processo de nº 480/2022. 
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